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AUTÓGRAFO Nº 56/2024 

 

Proposição : Projeto de Lei nº 02/2024 

Autoria : Legislativo 

Assunto : Dispõe sobre a instalação de armários de "guarda-volumes" 

nas agências bancárias. 
 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 
 

   Art. 1º. Ficam os bancos e as agências bancárias, no âmbito 

do município de Guará que possuem portas com dispositivos de travamento 

eletrônico, obrigados a manter na área que as antecedem, armários de "guarda-

volumes". 

 

   Art. 2º. Os armários de guarda-volumes mencionados no 

artigo anterior, serão destinados aos usuários dos estabelecimentos bancários que 

portarem objetos, cuja entrada não é permitida pelos detectores de metais, 

instalados nas portas giratórias e objetos diversos que dificultem a passagem. 

 

   Art. 3º. O uso do guarda-volume deverá ser aleatório, não 

podendo ser reservado. 

 

   Art. 4º. Para que sejam satisfeitas as necessidades dos 

usuários, a quantidade de armários de guarda-volumes, deverão estar condizentes 

com a demanda de clientes. 

 

   Art. 5º. É concedido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

contados da publicação desta Lei, para que os estabelecimentos dispostos no caput 

do art. 1º realizem todas as adaptações necessárias na presente Lei. 
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